
Hospital Ã© condenado por morte de ex-paciente no RS

O Hospital Nossa Senhora da ConceiÃ§Ã£o foi condenado a pagar indenizaÃ§Ã£o de R$ 40 mil e
pensÃ£o vitalÃcia de um salÃ¡rio mÃnimo ao marido de uma ex-paciente que morreu. Ela havia sido
submetida a uma urografia-excretÃ³ria e apresentou reaÃ§Ã£o alÃ©rgica.

A decisÃ£o Ã© da 5Âª CÃ¢mara CÃvel do Tribunal de JustiÃ§a do Rio Grande do Sul. O hospital
recorreu da sentenÃ§a ao Superior Tribunal de JustiÃ§a.

Segundo o processo, a ex-paciente morreu de “choque sÃ©ptico, infecÃ§Ã£o urinÃ¡ria de repetiÃ§Ã£o
e choque anafilÃ¡tico”. A ex-paciente apresentou reaÃ§Ã£o alÃ©rgica ao receber injeÃ§Ã£o de
contraste iodado intravenoso. Chegou a ser reanimada e transferida para a UTI, onde ficou cinco dias,
atÃ© morrer.

Segundo o desembargador, Clarindo Favretto, a prova revelou que “Ã© comum a ocorrÃªncia desse tipo
de reaÃ§Ã£o, mas o risco pode ser eliminado ao ser feito um teste para detectar alguma reaÃ§Ã£o
alÃ©rgica. Para o relator, foi nesse ponto que o hospital falhou. “Submeteu uma paciente a exame de
alto risco, sem tomar as precauÃ§Ãµes que qualquer clÃnico deveria adotar em casos anÃ¡logos”,
relatou o desembargador.

Ao confirmar a sentenÃ§a de primeira instÃ¢ncia, a 5Âª CÃ¢mara reconhece que “o hospital responde
objetivamente pela negligÃªncia de seus prepostos”. Conforme o acÃ³rdÃ£o “nenhum mÃ©dico ou
hospital, por mais competente que seja, pode assumir a obrigaÃ§Ã£o de curar o doente, mas deve
oferecer as tÃ©cnicas conhecidas indispensÃ¡veis exigÃveis ao caso especÃfico”.
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